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Este Código de Conduta e Ética 

nos Negócios é um documento que

passa a fazer parte da vida de todos 

os funcionários da Alpargatas. Por isso,

pedimos que você o leia com atenção

e aplique esses Valores e essas Normas

no seu dia-a-dia.

Código de Conduta e Ética nos Negócios
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Comprometimento
Responsabilidade e compromisso com seu papel individual 
na realização dos objetivos e resultado final da empresa, 
seja financeiro, produto ou serviço, privilegiando sempre 
o trabalho em equipe.

Respeito às pessoas
Construção de um ambiente meritocrático, com boas condições
de trabalho e oportunidades de desenvolvimento, estimulando 
a satisfação e o orgulho de pertencer.

Empreendedorismo
Foco no crescimento e criação de valor, impulsionado pela 
iniciativa, inovação e transformação de ideias em oportunidades
de negócio.

Satisfação dos consumidores
Conquista da lealdade dos consumidores pela clara percepção 
de superioridade da proposta de valor de nossas marcas.

Ética
Comportamento baseado em princípios de honestidade, 
integridade e respeito às leis na condução dos negócios 
e relacionamentos. 

Ser uma empresa global de marcas desejadas nos 
segmentos de calçados, vestuário e acessórios.

Conquistar os consumidores, por meio de marcas e produtos
diferenciados e de alto valor percebido, criando valor para
acionistas, empregados, fornecedores e clientes, atuando 
com responsabilidade social e ambiental.
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Código

Conjunto de regras, leis ou normas. 

Conduta

Procedimento moral (bom ou mau), comportamento.

Código de Conduta Empresarial

Normas que regem o desempenho da organização e o que ela espera 

de seus contratados, fornecedores e outros parceiros.

Profissionais

Todos os que trabalham na Alpargatas, independentemente do seu cargo, 

função, atividade ou tempo de casa. Por isso, o Código menciona sempre 

profissionais e não funcionários, empregados ou colaboradores.

Valores

Compromisso permanente da Alpargatas com a sociedade em geral, 

com as pessoas que nela trabalham e com ela se relacionam.

Ética nos Negócios ou Ética Empresarial

Definição de valores e condutas da empresa, que explicita a forma correta 

de agir em diferentes situações. A ética da empresa resulta da ética de seus 

funcionários, que devem seguir os mesmos princípios na sua conduta. 

Ética

Conjunto de princípios que disciplinam e regulam os costumes e a conduta 

das pessoas. A palavra tem sua raiz no grego Ethos (costumes), e é a parte 

da filosofia que estuda a conduta humana e sua qualificação do ponto 

de vista do bem e do mal. 

Termos e expressões

A Alpargatas tem, ao longo dos anos, observado e colocado em prática princípios

baseados em seu Código de Ética e Conduta nos Negócios, documento que vem

sendo aprimorado no decorrer do tempo.

Esta nova versão incorpora, na íntegra, as orientações do recentemente divulgado

Código de Conduta Empresarial do Grupo Camargo Corrêa – nosso acionista

controlador desde 2003 –, como reflexo da similaridade de princípios e convergência

de posturas. Essa decisão visa consolidar os valores e procedimentos de todas 

as empresas do Grupo, cujo Código foi estabelecido a partir de ampla discussão

entre os acionistas, dirigentes e outros profissionais, incluindo os da Alpargatas. 

Acrescentamos nossa Visão, nossa Missão e nossos Valores, que se enquadram,

sem nenhum conflito, ao documento do Grupo. Adicionamos alguns itens para

tornar mais claros aspectos específicos da Alpargatas, como por exemplo, a compra

e venda de ações, uma vez que somos uma empresa de capital aberto, com papéis

negociados na Bolsa de Valores de São Paulo. 

Este documento deve ser lido, entendido e adotado por todos profissionais 

da Alpargatas, representando o compromisso recíproco da empresa com seus

acionistas, funcionários, clientes, fornecedores, governos e sociedade em geral.

Márcio Utsch
Diretor-Presidente

Mensagem do Presidente
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O que é este Código

Este Código define o modo como 

a Alpargatas age em relação à sociedade

em todas as áreas e também o que espera

de cada um dos profissionais que atuam na

empresa, independentemente de seu cargo

ou função. O documento serve de referência

para a conduta pessoal e profissional, embora

nem todos os itens façam parte do dia-a-dia

de trabalho de cada um.

O Código orienta o relacionamento 

da empresa e de seus profissionais com for-

necedores, clientes, bancos, parceiros, con-

correntes, poder público e sociedade 

em geral. Serve, ainda, de guia para 

as atividades da empresa em relação 

ao meio ambiente e às comunidades 

onde está presente.

Todas as pessoas devem atuar de forma cor-

reta, íntegra e eficiente na busca 

de resultados, incorporando os valores 

da Alpargatas, obedecendo aos regulamen-

tos internos e normas, além 

de observar este Código.

Objetivos

O Código de Conduta Empresarial 

da Alpargatas compartilha os objetivos 

do documento geral do Grupo Camargo

Corrêa, que são os seguintes: 

1. Explicitar os valores empresariais que foram

sendo consolidados ao longo da história,

de forma clara e simples, de forma a permitir

sua compreensão e internalização por todos

os que trabalham nas empresas do Grupo.

2. Servir de referência individual e coletiva

para as atitudes e o comportamento de

cada profissional do Grupo, garantindo

que todos tenham as mesmas referências

e ajam nas empresas seguindo 

os mesmos valores. 

3. Fortalecer a imagem interna e externa 

do Grupo, de suas empresas e de seus

profissionais, caracterizando suas atitudes

como corretas, justas, adequadas 

e voltadas para o bem comum.

4. Consolidar os valores por meio de sua

prática permanente.

A quem se aplica

• A todas as pessoas que trabalham 

na Alpargatas.

• Às relações externas da Alpargatas com

fornecedores, clientes, bancos, parceiros,

concorrentes e outros.

• Às atividades da Alpargatas em relação 

ao Poder Público, em todos os níveis.

• Às atividades da Alpargatas em relação 

ao meio ambiente e às comunidades 

onde está presente.

• Ao relacionamento da Alpargatas e de seus

profissionais com a sociedade em geral.

Comitê de Ética

Temos na Alpargatas um Comitê de Ética,

composto pelo diretor-presidente, pelos

diretores de Recursos Humanos, de

Administração e Finanças e de Auditoria

Interna e pelo gerente Jurídico. 

O Comitê, com o apoio da Comissão 

de Ética do Grupo Camargo Corrêa, 

é respopnsável pela atualização do Código,

pela sua divulgação e pelas ações e sanções

no caso de não-cumprimento do que 

ele determina. 

Como agir em diferentes situações

O Código mostra o que se espera de cada

profissional nas diferentes situações que

pode enfrentar no trabalho. 

Sempre que estiver indeciso sobre o melhor

caminho ou atitude, consulte o Código para

identificar como agir. Em caso de dúvida sobre

como interpretar o Código ou como agir, consulte

seu superior imediato, a área de Recursos

Humanos ou entre em contato com o

Comitê de Ética da Alpargatas, pelo e-mail

comitedeetica@alpargatas.com.br, ou a

Comissão de Ética do Grupo Camargo Corrêa

(comissaoetica@camargocorrea.com.br)

Relação com os profissionais

A Alpargatas acredita que a diversidade 

de seus profissionais é um dos fatores prin-

cipais para a manutenção de seu sucesso,

seu crescimento e sua perenização. Por essa

razão, busca recrutar e manter pessoas efi-

cientes e talentosas, e investe continuamen-

te no seu desenvolvimento. 

Como empresa do Grupo Camargo Corrêa,

está comprometida com a igualdade de

oportunidades de trabalho para todos 

e com as práticas trabalhistas não-discrimi-

natórias, independentemente 

de raça, sexo, religião ou nacionalidade. 

A carreira e o desempenho individual

dependem exclusivamente do talento, 

do comprometimento com os valores 

da Alpargatas e do Grupo, da dedicação 

e do envolvimento. Da mesma forma, 

não são toleradas práticas discriminatórias

contra qualquer profissional ou candidato 

a emprego. 

O critério para admissão e promoção na

empresa é o atendimento aos requisitos

básicos de cada função, sem qualquer dis-

criminação ou favoritismos. A empresa per-

mite namoro e casamento entre funcioná-

rios, assim como a contratação 

de parentes de profissionais, desde que 

não exista subordinação entre eles.
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Faz parte da política empresarial da

Alpargatas promover, de forma constante, 

o desenvolvimento de seus profissionais,

valorizar e reconhecer as pessoas com 

base nos resultados alcançados e assegurar 

que o trabalho seja um espaço de criação 

e realização. Para tanto, faz parte da política

de Recursos Humanos o estímulo ao coleguismo,

à parceria nas relações profissionais, ao trabalho

em equipe, à liderança responsável e à integração

com outras Unidades de Negócios do Grupo

Camargo Corrêa. Incentivar uma postura de

respeito e colaboração entre os profissionais

é uma forma de assegurar um ambiente

interno positivo para o crescimento dos

negócios e a perenização da Alpargatas 

e do Grupo. 

A empresa respeita a privacidade de seus

funcionários na condução de assuntos 

e interesses particulares, desde que não pre-

judiquem a imagem ou os interesses 

da empresa nem agridam seus princípios éti-

cos. Os direitos individuais são legítimos 

e respeitados – e sempre compatibilizados

com o bem-estar coletivo. Em contraposição,

tentativas de assédio moral e sexual são vis-

tas como práticas inadmissíveis para um

ambiente de trabalho respeitoso e digno, 

e não serão toleradas. 

A intimidação ou a ofensa a outros profis-

sionais, clientes, fornecedores ou visitantes,

por meio de declarações, atos, textos ou

imagens, será objeto de ações contra seus

praticantes. Se você sofrer 

ou souber de qualquer constrangimento

desse tipo, informe seu superior imediato, 

a área de Recursos Humanos, o Comitê 

de Ética da Alpargatas ou a Comissão 

de Ética do Grupo Camargo Corrêa.

O porte de drogas ilícitas ou armas não 

é permitido de forma alguma no ambiente

de trabalho, sendo considerado infração

grave, sujeita a sanções trabalhistas e penais.

Direitos fundamentais dos profissionais

Todo o profissional da Alpargatas, indepen-

dentemente de sua função, posição, cargo

ou salário, será sempre tratado com respeito

e atenção, sendo a ele oferecidas condições

para o desenvolvimento pessoal 

e profissional.

As condições de saúde e segurança no tra-

balho são objeto de permanente atenção da

empresa, visando garantir a cada um 

de seus profissionais o menor risco possível

em sua atividade. Para que isso ocorra,

todos devem acatar as normas gerais de

saúde preventiva e segurança e participar 

de treinamentos e atividades de orientação.

Conduta Pessoal 

As atividades e relações pessoais não 

devem conflitar ou parecer conflitar com 

os interesses da empresa ou do Grupo. 

Para isso, a Alpargatas espera que cada 

um de seus profissionais:

• Evite atividades ou atitudes que possam

ser vistas como conflito de interesse com

os objetivos e negócios da Alpargatas 

e do Grupo;

• Não aceite qualquer posição em outras

empresas ou entidades em horário confli-

tante com seu expediente na Alpargatas.

Atividades no magistério podem ser acei-

tas fora do horário 

de trabalho, mas devem ser acordadas

com sua chefia. Exceções só podem 

ser admitidas em casos especiais 

e devem ser objeto de registro na 

área de Recursos Humanos;

• Informe ao Comitê de Recursos Humanos

da CCSA qualquer convite para exercer

função de conselheiro em empresa que

não pertença ao Grupo Camargo Corrêa.

O Comitê fará uma avaliação preliminar 

e encaminhará parecer ao Conselho 

de Administração;

• Submeta à aprovação prévia do diretor-

presidente ou diretor da área qualquer ati-

vidade ou trabalho exercido em nome da

Alpargatas, ou com a utilização de seu

nome ou suas instalações;

• Informe previamente seu diretor, que deverá

consultar o Comitê de Ética, quando qual-

quer empresa de sua propriedade, 

de seus familiares ou de pessoas de seu

relacionamento próximo for prestar serviços

ou estiver sendo objeto de transação 

ou negociação com a Alpargatas ou 

outra empresa do Grupo Camargo 

Corrêa. Não use cargo, função, atividade,

facilidades, posição e influência a fim 

de obter qualquer favorecimento para 

si ou para outros nem ceda a pressões 

que visem obter vantagens indevidas;

• Só aceite presentes com valor máximo

equivalente a US$ 100,00, que não possam

ser vistos como forma de influenciar qual-

quer decisão sua a respeito de negócios

com a empresa. Presentes 

que não se enquadrem nessa definição

devem ser recusados;

• Comunique ao seu diretor o recebimento

de convites para eventos, viagens e outros,

para que avalie eventual conflito de interesses;

• Submeta quaisquer despesas à aprovação,

no mínimo, de seu superior.

Clientes, fornecedores, bancos,
parceiros, concorrentes e outros

A conduta da Alpargatas e de seus profissionais

no relacionamento com o mercado deve ser

pautada pelas seguintes atitudes:
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Atendimento

A Alpargatas fornece ao mercado produtos

e serviços de alta qualidade. A oferta 

desses produtos e serviços deve ser sempre 

feita com eficiência, rapidez, educação 

e transparência, buscando obter a satisfação

do cliente e superar suas expectativas.

Quando o cliente não puder ser atendido,

isso deve ser claramente dito, explicando-se

as razões de forma clara e respeitosa.

Qualidade

Somente serão oferecidos pela Alpargatas

produtos ou serviços que atendam ao esta-

belecido na legislação e nas normas relativas

ao setor. Se e quando ocorrer algum proble-

ma não previsto com 

um fornecimento, deverão ser tomadas 

medidas explicativas ou compensatórias, 

a partir de consulta feita ao Conselho 

de Administração da empresa. 

Confidencialidade

A Alpargatas tem o compromisso de manter

confidenciais as informações reservadas

recebidas de seus clientes, compromisso

esse que é também de todos os profissionais

envolvidos com o projeto. A confiança do

cliente é a base do sucesso da Alpargatas 

e do Grupo Camargo Corrêa em suas várias

áreas de atuação.

Negócios casados

A Alpargatas considera que nenhum cliente

deve ser forçado a adquirir outro produto

ou serviço para receber o produto ou serviço

que deseja, e essa deve ser a postura de

todos os seus profissionais.

Compras e contratos

O relacionamento com fornecedores 

e outros parceiros deve ser pautado sempre

pela busca de qualidade, adequada relação

custo-benefício, confiabilidade técnica 

e financeira, integridade na condução 

da negociação com respeito à legislação, 

ao meio ambiente e aos direitos comerciais,

sociais e contratuais. Relações pessoais não

devem influenciar a tomada de uma decisão

em relação a clientes, fornecedores, parcei-

ros e concorrentes.

Concorrentes

A Alpargatas respeita seus concorrentes 

e busca superá-los pela oferta de melhores

produtos, serviços e condições adequadas

aos potenciais clientes. Não cabe à empresa

nem a seus profissionais denegrir de forma

escrita ou verbal a competência ou outras

características de seus concorrentes.

Veículos de comunicação

A Alpargatas considera que os veículos 

de comunicação impressa (jornais, revistas) 

e eletrônica (rádio, TV, Internet) exercem

papel muito importante como canais de

informação da sociedade. Assim, sempre

que possível, está aberta a atender às solici-

tações de jornalistas.

A informação divulgada pelos veículos de

comunicação têm influência na formação 

da imagem da organização e, por essa

razão, a Alpargatas mantém um trabalho

centralizado para garantir sua adequada

percepção. As declarações em nome da

Alpargatas são feitas pelo seu presidente 

e pelos diretores, de acordo com a Política

de Relacionamento com a Imprensa. Cabe 

a esses porta-vozes delegarem a outros exe-

cutivos a responsabilidade de atender aos

veículos de comunicação.

Se você for procurado para dar informações,

escrever artigos ou dar entrevistas e declarações

sobre a Alpargatas, ou o Grupo Camargo

Corrêa, siga as determinações do documento

“Política de Relacionamento com a Imprensa”,

que vai orientá-lo sobre o procedimento

adequado em cada caso.

Empresa e seus bens

Cada profissional da Alpargatas tem respon-

sabilidade pelo correto uso e pela guarda

dos bens e ativos da organização que fazem

parte de seu trabalho, direta ou indireta-

mente. O mesmo vale para os bens de clien-

tes, fornecedores e parceiros, usados na ati-

vidade da empresa. Esses bens e ativos não

devem ser utilizados para benefício pessoal. O

documento “Política de Administração 

do Ativo Imobilizado” reúne todas as orien-

tações necessárias sobre uso e guarda de

bens e ativos.

Entre esses bens e ativos estão imóveis,

equipamentos, instalações, planos de negó-

cios, informações técnicas e de mercado,

programas de computador, modelos, papéis

e documentos de trabalho e outros que

fazem parte do patrimônio 

da Alpargatas. A apropriação e/ou utilização

indevida de qualquer desses bens ou sua

cópia, venda ou distribuição a terceiros são

infrações graves, que podem acarretar san-

ções trabalhistas ou penais.

• Patentes e invenções – As inovações desen-

volvidas pelos profissionais por 

meio de seu trabalho na Alpargatas 

e as patentes e os direitos de propriedade

decorrentes dessas invenções são incorporados

aos ativos da empresa, e com ela permanecem

mesmo após o desligamento do profissional.

• Registros contábeis e outros – Os registros

devem ser elaborados e acompanhados

tanto pelos responsáveis diretos quanto

pelos gestores de forma verdadeira, obe-

decendo ao que determinam 

a legislação, as normas fiscais e as regras

ALPARGATAS  | 10
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do Grupo Camargo Corrêa, estabelecidas

no documento denominado “Política

Contábil, Societária e Gerencial”, com

base em documentação correta e legítima.

Os lançamentos e registros ficam à disposição

dos gestores, das áreas de controle e da

auditoria da empresa.

• Informações privilegiadas – O profissional

que tenha ou venha a ter conhecimento

de informações que não são públicas tem

o dever de mantê-las confidenciais, mesmo

se deixar a Alpargatas. O uso de informações

privilegiadas em benefício pessoal ou de

terceiros é crime, sujeito a sanções traba-

lhistas e penais.

• Papéis de trabalho e documentos das empresas –

Os papéis de trabalho, relatórios, corres-

pondências e outros documentos usados

na atividade de cada profissional são de

propriedade da Alpargatas. Assim, não

podem ser levados ou copiados quando

ocorrer o desligamento do profissional.

• Internet/Correio Eletrônico – O correio eletrô-

nico deve ser usado sempre de acordo

com a Política de Informática 

da Alpargatas.

Comunidade e meio ambiente

A Alpargatas procura sempre conviver 

de forma harmoniosa com as comunidades

onde suas unidades estão instaladas, respei-

tando as pessoas, suas tradições, 

seus valores e o meio ambiente. Ao mesmo

tempo, busca colaborar ativamente 

no desenvolvimento local, na melhoria 

da qualidade de vida e na redução dos pro-

blemas e das desigualdades sociais. Ações

com esses objetivos são realizadas por inter-

médio do Instituto Alpargatas 

e também pelo Instituto Camargo Corrêa.

• Trabalho infantil – A Alpargatas não utiliza

trabalho infantil e deve se certificar de 

que seus fornecedores seguem o mesmo

princípio. Além disso, apóia e realiza ativi-

dades que ajudam a desenvolver 

as crianças das comunidades onde atuam

e, na medida do possível, oferece estágios

e programas de treinamento e aprendizagem

para jovens.

• Atividades político-partidárias – A Alpargatas

não exerce atividades políticas e cada pro-

fissional que deseja participar desse pro-

cesso deve fazê-lo individualmente, sem

envolver o nome ou os recursos da empre-

sa ou do Grupo Camargo Corrêa.

Qualquer atividade política realizada por

profissional deve ocorrer fora do ambiente

de trabalho e das horas de expediente.  

• Contribuições a políticos e partidos – 

A Alpargatas não contribui com campanhas

eleitorais, seja em espécie, cessão de bens,

produtos ou espaços, patrocínios, presen-

tes, etc. 

• Atividades sindicais – A Alpargatas busca

manter com as entidades sindicais uma

relação de respeito e não pratica qualquer

tipo de discriminação aos profissionais sin-

dicalizados.

• Meio ambiente – Todas as atividades da

empresa são realizadas em obediência 

à legislação e às normas ambientais, bus-

cando adicionalmente a otimização 

no uso de recursos naturais, a preservação

da natureza e da biodiversidade. A Alpargatas

coopera com as comunidades onde atua

no desenvolvimento da conscientização

ambiental e em ações de preservação.

• Educação e ação social – A Alpargatas busca

colaborar no desenvolvimento dos projetos

educacionais e sociais nas comunidades

onde atua, estimulando a superação das

deficiências e a incorporação de novas ati-

tudes e de novos procedimentos. Essa

atuação é feita sob coordenação do Instituto

Alpargatas e está consolidada no “Projeto

de Educação por Meio do Esporte” e nas

políticas de “Voluntariado Corporativo” 

e de “Doação de Produtos da Alpargatas”.

No Grupo Camargo Corrêa, a coordenação

é do Instituto Camargo Corrêa e/ou 

do Comitê de Doações e Patrocínios da

Camargo Corrêa S.A., quando for o caso. 

• Entidades religiosas – A Alpargatas procura

manter o melhor relacionamento com

entidades de cunho religioso, respeitando

todos os credos e todas as crenças, tanto

de seus colaboradores como das comunidades

onde atua. Quaisquer donativos para obras

sociais, que sejam coordenadas por entidades

dessa natureza, serão efetuados pelo

Instituto Alpargatas ou pelo Instituto

Camargo Corrêa. Eventuais solicitações

que fujam do foco dos Institutos serão

avaliadas pelo Comitê de Doações 

e Patrocínios da Camargo Corrêa S.A.

Associações profissionais, empresa-
riais e entidades

A Alpargatas tem como filosofia participar

das entidades e associações representativas

de seus setores de atuação. Essa participação

deve ser sempre decidida pelo Conselho de

Administração da empresa, em conformidade

com as orientações do Comitê de Relações

Institucionais, de modo a garantir adequada

representação sem prejudicar a eficácia 

e o trabalho do profissional envolvido. 

A participação ativa de profissionais em

entidades de caráter social, cultural ou

beneficente que tenham reconhecimento

público, feita em caráter individual, é vista

pelo Conselho de Administração como 

uma contribuição importante à sociedade 

e ao País, desde que não afete sua atividade

e seu trabalho regular.
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Voluntariado e responsabilidade
social: Instituto Alpargatas

A Alpargatas desenvolve suas atividades 

de responsabilidade social e voluntariado

interno por meio do Instituto Alpargatas. 

Essas atividades são consideradas parte 

da responsabilidade da empresa com o País

e devem ser estruturadas e organizadas de

modo a obter o máximo de retorno social

possível em relação aos recursos empregados

e ao tempo dos profissionais envolvidos.

Os valores Ética, Respeito às Pessoas,

Inovação, Satisfação dos Consumidores 

e Comprometimento refletem o compromisso

da Alpargatas com a construção de uma

sociedade mais justa, assegurando o bom

desempenho nas três dimensões que envolvem

o negócio: econômica, social e ambiental. 

A Alpargatas publica anualmente seu Relatório

Social e Ambiental, informando as atividades

realizadas e os resultados obtidos.

Criado com o propósito de atuar de forma

estratégica e efetiva na área social, o Instituto

Alpargatas representa a consolidação dos

valores da empresa e fundamenta as boas

práticas sociais da Alpargatas.

Poder público

O relacionamento da Alpargatas com autori-

dades, políticos e agentes públicos deve ser

pautado por atitudes profissionais 

e corretas. Qualquer forma de pressão 

ou solicitação de agentes públicos, que 

não corresponda a essa definição, deve 

ser refutada e imediatamente comunicada 

à direção da empresa.

A Alpargatas tem como filosofia o estrito

cumprimento da legislação dos países onde

atua e espera o mesmo comportamento 

de seus profissionais. Considera, entretanto,

que é legítimo contestar medidas legais 

ou fiscais abusivas, discriminatórias 

ou incorretas, o que será feito por meio 

de ações administrativas ou jurídicas 

nos poderes competentes.

Mercado acionário

A Alpargatas tem por objetivo adotar 

as melhores práticas de governança corpo-

rativa e trabalha continuamente 

nessa direção. Assim como várias empresas

controladas pelo Grupo Camargo Corrêa, 

é uma companhia de capital aberto, 

com ações transacionadas na Bolsa 

de Valores de São Paulo (Bovespa).

A Alpargatas integra o Nível 1 de Governança

Corporativa Diferenciada da Bovespa, o que

indica maior transparência nas informações

prestadas ao mercado investidor. A empresa

segue estritamente as normas e regulamentações

aplicáveis e oferece aos acionistas, profissionais

do mercado e potenciais investidores infor-

mações corretas e transparentes 

sobre seu desempenho e seus projetos.

Os profissionais da Alpargatas e do Grupo

Camargo Corrêa interessados em investir

nas ações das empresas do Grupo devem

fazê-lo seguindo as normas estabelecidas

pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM)

e pela Bolsa de Valores. Caso, por sua atividade

ou função, tenham acesso a informações

privilegiadas, devem assinar o compromisso

legal de não usá-las em seu benefício 

ou de terceiros.

Responsabilidade pelo Código 
de Conduta e Ética nos Negócios

A responsabilidade geral pelo Código de

Conduta e Ética nos Negócios da Alpargatas

é do Comitê de Ética, subordinado 

à Presidência da empresa.

• Lideranças – Cada líder de equipe 

na empresa é um representante 

da Alpargatas entre os profissionais 

que tem obrigação de:

• Conhecer de forma detalhada o Código,
de modo a esclarecer as dúvidas de
sua equipe e, quando não for possível,
encaminhá-las ao Comitê de Ética 
da Alpargatas ou à Comissão de Ética 
do Grupo;

• Servir como exemplo, adotando com-
portamentos e atitudes que correspon-
dam ao estabelecido 
no Código;

• Divulgar os valores da Alpargatas 
e as definições do Código para sua
equipe, parceiros, clientes, fornecedores
e outros segmentos sociais com quem
mantém contato, orientando-os sobre
os procedimentos previstos;

• Identificar infrações ao Código e atuar
de modo a corrigi-las e eliminá-las,
levando os casos ao conhecimento 
do Comitê de Ética da Alpargatas 
ou à Comissão de Ética do Grupo 
para informação e ações adicionais, 
se essas se fizerem necessárias.

• Responsabilidade individual – Cada profissional

da Alpargatas deve zelar pelo cumprimento

do Código de Conduta e Ética nos Negócios

e informar o seu superior imediato, a área

de Recursos Humanos, o Comitê de Ética

da Alpargatas ou a Comissão de Ética 

do Grupo, quando souber de alguma vio-

lação às normas. Ninguém será punido ou

retaliado por informações de boa-fé 

sobre suspeitas de um comportamento

inadequado ou que seja contrário ao Código.

ce_alpargatas_vF.qxp:Layout 1  1/26/11  5:01 PM  Page 14



ce_alpargatas_vF.qxp:Layout 1  1/26/11  5:01 PM  Page 18




